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Vistos.  

A ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
(AMEPE) vem ao CNJ propor RECLAMAÇÃO PARA GARANTIA 
DE DECISÃO DO CNJ, proferida nos PCAs 
200810000027187 e 200810000033254, por parte do 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, pelos fatos a 
seguir descritos.  

Alega que nos aludidos PCAs postulava-se a 
decretação de nulidade do Provimento 4/2008 aprovad o 
pelo Conselho da Magistratura do TJPE, que 
regulamentava o direito dos dirigentes de 
associações participarem das reuniões e atividades 
de classe, independentemente da autorização prévia 
do Conselho. Ainda, relembra que no dia 18 de março  
último foi realizada audiência de conciliação, por 
mim presidida, que resultou em acordo homologado 
pelo Plenário do Conselho, em que constava da 
Cláusula segunda, alínea b:  

b) para as demais situações de ausência, 
incluídas aquelas de integrantes de 
diretoria de entidade de classe, o 
magistrado deverá fazer a comunicação 
fundamentada, com antecedência de 15 dias, 
ressalvadas as hipóteses do parágrafo único 
do art. 2º do Provimento nº 4/2008, quando 



deverá comunicar o afastamento no prazo de 
48 horas, contadas da cessação do evento 
motivador do afastamento.  

Esclarece ainda que em 1º de abril do corrente ano,  
o Diretor Jurídico da associação, PIERRE SOUTO MAIO R 
AMORIM, comunicou com antecedência de mais de 15 
dias sua ausência ao expediente forense do dia 
27.4.2009, da Comarca de Caruaru, com o objetivo de  
participar da reunião ordinária da própria entidade  
de classe, em Recife. Informa ainda que as reuniões  
da AMEPE ocorrem todas as segundas, normalmente 
entre 9h00 e 11h30, prejudicando o início do 
expediente forense. Ressalta que o diretor da área 
jurídica não participa de todas as reuniões e que 
sua presença é fundamental, pois é ele quem 
operacionaliza e instrumentaliza as questões 
jurídicas decididas.  

Pelo exposto, requer medida liminar para que sejam 
suspensos os efeitos da decisão proferida pelo 
Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de 
Pernambuco, permitindo que o diretor jurídico possa  
participar da referida reunião.  

O Presidente do CNJ determinou o arquivamento da 
reclamação e o entranhamento da inicial e documento s 
que a acompanharam aos autos em que se homologara o  
acordo alicerçador do requerimento sob exame.  

Relatados, decido.  

Preliminarmente, cumpra-se a determinação 
presidencial de baixa da reclamação para garantia de 
decisão e a juntada das peças até aqui anexadas, 
inclusive a presente decisão, no PCA 
200810000033254.  

A liminar perseguida soa-me aparentemente 
desnecessária e de efeitos potencialmente perigosos .  

A deliberação do Conselho da Magistratura 
pernambucano não negou autorização para o 
afastamento ocasional do juiz dirigente associativo , 
mas somente declarou-o injustificado. Afinal, como 
assinalado no acordo celebrado perante o CNJ, a 



dispensa de autorização para determinadas hipóteses  
de ausência da comarca, como é o caso dos 
deslocamentos de juízes para participação de 
reuniões associativas, não exonera os magistrados d e 
eventual responsabilidade funcional se constatados 
indícios de abusos (Cláusula 2ª, c, do acordo 
homologado).  

O problema é que a negativa da concessão da liminar  
propiciaria imediato espaço para adoção de 
procedimentos punitivos caso o magistrado 
contrariasse a conclusão do Conselho da Magistratur a 
e teimasse em comparecer à reunião associativa 
designada. Doutro lado, a deliberação do Conselho d a 
Magistratura não revela, dentro das peças que 
instruem os autos até aqui, acúmulo ou freqüência 
criticável de faltas ao expediente a embasar a 
polêmica declaração de ausência injustificada. 
Assim, é perceptível alguma plausibilidade na 
pretensão.  

O risco na demora é evidente pela proximidade da 
data da reunião a que pretende o magistrado 
comunicante comparecer – 27.4.2009, pela manhã.  

Todavia, é útil relembrar que o “salvo-conduto 
administrativo”, concedido em caráter liminar, é, 
naturalmente, provisório e, caso  revele a instruçã o 
circunstâncias a respaldar a conclusão do Conselho 
da Magistratura, reversível.  

Trata-se, pois, de neutralizar imediata e 
temporariamente os efeitos de ato administrativo 
cuja higidez jurídica se coloca em xeque e é 
vulnerável à atividade de controle do CNJ.  

Assim, concedo  a liminar, suspendendo, até final 
julgamento, a eficácia da decisão ora atacada que 
declarou injustificada a ausência do Juiz PIERRE 
SOUTO MAIOR COUTINHO DE AMORIM para participação de  
reunião associativa, no próximo dia 27.  

À pauta para submissão da liminar a referendo.  

Intime-se a requerente.  



Notifique-se o tribunal requerido para que cumpra o 
provimento liminar e, em quinze dias, preste 
informações sobre o episódio.  

Brasília, 24 de abril de 2009.  
 
 
 

 

ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JÚNIOR 
Conselheiro 
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